
cÂÂ ARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES TúAcHADo
pLENÁRto VEREADoR SEBAST|Ão ANTôNto pEREtRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax ( l8) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

Projeto de lei no 0412021

Att. 1" - A via pública sem denominaçáo, localizada no Jardim Montemor,
interligando a Rua Luiz Gonzaga de Oliveira, no seguimento da Rua Giacomo Minca, a
Rua Alcides Sanvezzo, denominar-se-á de: Rua José Soares Garcia.

AÍL 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

CM de Alvares Machado, em 1 0 de março de 2021
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JOAO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ
Vereador
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Observaçào: A denúncia pode ser dnónima

Dispõe sobre: denomina via pública no Jardim Montemor.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa suprir uma Íalha na denominaçáo de vias no Jardim
Montemor, onde foi deixado a presente via sem a devida denominaEáo, conforme
identificado pelo setor competente da Prefeitura.

Assim, me Íoi solicitado a apresentaçâo da presente propositura, ao qual levo a
apreciaçáo dos nobres Pares, solicitando apoio para aprovação e soluçáo da questáo.
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Comissão de Justiça e Redação

18A LEGISLATURA

PROCESSO: Projeto de lein" 04/21

AUTORIA: Vereador João Sanchez

ÁSSUNIO; Dispõe sobre: denomina via do Jardim Montemor.

DATA: 07 de maio de 2021.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do mérito.
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Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI N'04/21 de autoria do vereador João Sanchez, a Mesa da
Câmara Municipal de
todos os efeitos legais.

lvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para

E R DA SIL
Presidente
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MARIJOEL.NUN DE ALMEIDA
retário

PA LO JOSE VILLALVA M
Diretor Legislativo

RNANDEZ MARTIN
20 cretário

9. Éu

1'e ec

Registrado e publicado na Dirqtoria Legislativa, na data supra
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AUTOGRAFO N" 15/21

Mesa da Câmara, em 19 de maio de 2021.
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